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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 126/2020 – GM 
   

 
 

       “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ORLANDO  AUGUSTO 
BAGGIO SCHOLZ 

CAMPO 
MOURÃO- PR 

11/12/2020 11/12/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO MOURÃO 
PARA PARTICIPAR DE 
ASSEMBLEIA DE PREFEITOS 
DO CONSORCIO CIS-
COMCAM . 
 

“R” 35,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 11 de Dezembro de 2020. 

  
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 131/2020 - GM 
 

 

“Aplica penalidade disciplinar de advertência ao servidor VILSON BOLONHA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas de acordo com alínea “e” Inciso II do Artigo 

131 da Lei Orgânica do Município e, bem assim, considerando as disposições do Artigo 152 da Lei Municipal 034/97 e 

conforme o relatório no processo protocolizado sobre o n.º 1998/2018, 

R E S O L V E : 

 

I – APLICAR penalidade disciplinar de advertência ao servidor VILSON 

BOLONHA, portador da Cédula de Identidade nº 4.454.423-7/SSP-PR e CPF nº 616.959.049-15, Motorista, lotado na 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos, matricula nº 311, por violação do dever funcional disposto nos incisos I e III 

do Artigo 130 da Lei Municipal n.º 034/97. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 22 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº1255/2020-GM 
 

Feriados municipais, no decorrer do ano de 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 131, Inciso I, alínea “a”, 

da Lei Orgânica do Município. 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - São feriados municipais, no decorrer do ano de 2021. 

a) 1º de Janeiro, Sexta-Feira, Confraternização Universal; 

b) 16 de Fevereiro, Terça-Feira, Carnaval; 

c) 02 de Abril, Sexta-Feira da Paixão; 

d) 04 de Abril, Domingo, Páscoa. 

e) 21 de Abril, Quarta-Feira, Tiradentes. 

f) 29 de Abril, Quinta-Feira, Aniversário do Município; 

g) 1º de Maio, Sábado, Dia do Trabalho; 

h) O feriado em comemoração a Padroeira do Município do dia 13 de Maio, 
Quinta-feira, fica transferido para dia 14 de Maio, Sexta-feira;  

i) 03 de Junho, Quinta-Feira, Corpus Christi; 

j) 07 de Setembro, Terça-Feira, Independência do Brasil; 

k) 12 de Outubro, Terça-Feira, Nossa Senhora Aparecida; 

l) O feriado em comemoração ao Dia do Servidor Público dia 28 de Outubro, 
Quinta-Feira, fica transferido para o dia 29 de outubro, Sexta-feira;  

m) 02 de Novembro, Terça-Feira, Finados; 

n) 15 de Novembro, Segunda-Feira, Proclamação da República; 

o) 25 de Dezembro, Sábado, Natal. 
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Art. 2º - São declaradas de ponto facultativo nas repartições públicas municipais, 

as seguintes datas: 

a) 15 de Fevereiro, Segunda-Feira; 

b) 30 de Abril, Sexta-Feira; 

c) 04 de Junho, Sexta Feira; 

d) 06 de Setembro, Segunda-Feira; 

e) 11 de Outubro, Segunda-Feira; 

f) 01 de Novembro, Segunda-Feira; 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
    PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário, 21 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI  
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


